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APRESENTAÇÃO
A cartilha "Direitos Humanos – Preconceitos e Terminologias na Comuni-
cação" tem o objetivo de orientar e atualizar terminologias na maneira de 
abordar grupos e evitar preconceitos. O material é um instrumento em cons-
tante construção e apresenta diversas informações que vão contribuir signi-
ficativamente nos processos de acolhimento e no envolvimento de todos na 
construção da Cultura da Paz.
De acordo com o secretário especial de Direitos Humanos, Biel Rocha, os 
termos vêm recebendo ajustes para que a comunicação ocorra sem barreiras 
e preconceitos e o mais importante é colocá-los em prática no nosso dia a 
dia. "Vivemos em uma sociedade em que muitos julgam antes mesmo de 
conhecer. Por isso, é importante que nos preocupemos com o próximo".
Tendo como base o Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos 
(PNEDH), lançado em 2003, a educação em direitos humanos pode ser com-
preendida como um processo sistemático e multidimensional que orienta a 
formação do sujeito de direitos, articulando, dentre outras dimensões, a for-
mação de uma consciência cidadã, o desenvolvimento de processos meto-
dológicos participativos e de construção coletiva, em favor da promoção, da 
proteção, defesa dos direitos humanos e reparação das violações.
Conhecer profundamente os direitos de pautas essenciais - como diversida-
de religiosa, população LGBTQIA+, pessoa idosa, criança e adolescente, po-
pulação migrante, apátrida, retornada e refugiada, população em situação de 
rua, juventude, igualdade racial, pessoa com deficiência, entre outras - repre-
senta uma condição indispensável para a construção de uma sociedade ver-
dadeiramente democrática e inclusiva. O entendimento qualificado dessas 
pautas, junto ao acesso contínuo às políticas públicas e às terminologias 
atualizadas, é fundamental para garantir que a luta por direitos não seja 
excludente ou baseada em estereótipos, mas sim orientada pelo respeito à 
dignidade e à singularidade de cada sujeito de direitos.
Portanto, reconhecer, aprender e se atualizar quanto aos direitos, políticas e 
terminologias de todas essas pautas é um exercício permanente e essencial 
para que a luta por direitos humanos seja, de fato, emancipatória e alcance 
todos os segmentos da sociedade, afirmando a pluralidade, o respeito e a jus-
tiça social como valores fundamentais para o fortalecimento do convívio 
democrático e da cidadania plena.
A humanidade vive em permanente processo de reflexão e aprendizado e 
esse processo ocorre em todas as dimensões da vida. “A sensibilização e 
conscientização das pessoas contribuem para que os conflitos interpessoais 
e cotidianos não se agravem. Além disso, eleva-se a capacidade de as pesso-
as identificarem as violações dos direitos e exigirem sua apuração e repara-
ção”. (PNEDH, p.29)
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CAPACITISMO
Portador de deficiência? Portador 
de necessidades especiais? O termo 
correto é pessoa com deficiência.

Pessoa com deficiência: é aquela 
que têm impedimentos de longo 
prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, os quais, 
em interação com diversas barrei-
ras, podem obstruir sua participa-
ção plena e efetiva na sociedade em 
igualdade de condições com as 
demais pessoas.

Pessoa com mobilidade reduzida: é 
aquela que, não se enquadrando no 
conceito de pessoa com deficiência, 
tenha, por qualquer motivo, dificul-
dade de movimentar-se, permanen-
te ou temporariamente, gerando 
redução efetiva da mobilidade, flexi-
bilidade, coordenação motora e per-
cepção. São pessoas com idade 
igual ou superior a sessenta anos, 
gestantes, lactantes e pessoas com 
criança de colo, entre outras.
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Deficiência sensorial: deficiências 
que atingem os órgãos dos senti-
dos, reúne especificamente as defi-
ciências visual e auditiva.

Acessibilidade: condição de possi-
bilidade para a transposição dos 
entraves que representam as barrei-
ras para a efetiva participação de 
pessoas nos vários âmbitos da vida 
social. A acessibilidade é, portanto, 
condição fundamental e imprescin-
dível a todo e qualquer processo de 
inclusão social e se apresenta em 
múltiplas dimensões, incluindo 
aquelas de natureza atitudinal, 
física, tecnológica, informacional, 
comunicacional, linguística e peda-
gógica.

Linguagem de sinais? O nome cor-
reto é Libras (Língua Brasileira de 
Sinais). A língua foi reconhecida 
como meio legal de comunicação e 
expressão pela Lei 10.436/2002. 



É uma língua visual- espacial, utili-
zada por pessoas surdas e com defi-
ciência auditiva no Brasil para se 
comunicarem. Foi reconhecida 
como meio legal de comunicação e 
expressão pela Lei 10.436/2002.

Janela de Libras: espaço delimitado 
no vídeo onde as informações são 
interpretadas em Libras.

Surdo-mudo? Deficiente auditivo? O 
termo correto é apenas surdo ou surda.

Especial, excepcional? Para evitar 
eufemismos, utilize o/a autista, pes-
soas com síndrome de Down, 
pessoa com paralisia cerebral, etc.

Retardo mental, retardamento? O 
termo correto é deficiência intelec-
tual. São pejorativos os termos 
retardado mental, mongolóide, 
mongol, pessoa com retardo mental, 
portador de retardamento mental, 
portador de mongolismo, etc.

No Brasil, desde 6 de julho de 2015, está em vigor a Lei Brasileira de Inclusão 
da Pessoa com Deficiência, conhecida como Estatuto da Pessoa com Defici-
ência -  Lei nº 13.146/2015, destinada a assegurar e a promover, em condições 
de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por 
pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania.

CAPACITISMO
Ceguinho? Mudinho? Para evitar 
novamente os eufemismos, diz-se: 
pessoa com deficiência visual, 
cego(a) ou surdo(a). Atenção 
também para as generalizações: 
nem todo mundo que tem alguma 
deficiência visual é cego(a). Há 
ainda as pessoas com baixa visão.

Nunca utilize termos capacitistas 
como: dar uma de João sem braço; 
você é uma superação para mim; 
em terra de cego, quem tem olho é 
rei; o pior cego é aquele que não quer 
ver; nós não temos pernas para 
fazer isso; nossa equipe não tem 
braços para realizar isso; você é 
retardado?; está surdo?; que manca-
da!; seu mongol!; hoje estou autista; 
apesar de deficiente, até que faz 
muita coisa sozinho; queria ter a 
força que você tem; etc.
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DIVERSIDADE SEXUAL E DE GÊNERO
LGBTQIA+: muito além de letras 
representam pessoas.
A sigla é utilizada para contemplar 
grupos sociais, que perpassam por 
duas principais dimensões: a iden-
tidade de gênero e a orientação 
sexual.

Identidade de gênero: é a forma que 
a pessoa se reconhece enquanto um 
indivíduo social, ou seja, a percepção 
de si em relação ao seu gênero.

Cisgênero: toda pessoa que se identifi-
ca com o gênero que lhe foi atribuido 
no momento do nascimento, de 
acordo com a sua genitália.

Transgênero/transexual: toda pessoa 
que não se identifica com o gênero 
que foi atribuído no seu nascimento.

Travesti: é uma identidade de 
gênero feminina, consolidada 
como uma identidade latino ameri-
cana. É reivindicada de forma polí-
tica, buscando reverter o processo 
marginalizador que a palavra rece-
beu, e carrega consigo demarcado-
res de território, gênero, raça e 
classe.

Não binarie: termo usado para 
definir as identidades de gênero que 
não se identificam nem com o 
gênero masculino nem o feminino.

Nome social: o nome pelo qual 
transgêneros, travestis, homens 
trans e mulheres trans são reconhe-
cidos, identificados e denominados 
socialmente.
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A Lei nº 13.146/2015 assegura a 
transgêneros, travestis, homens 
transexuais e mulheres transexu-
ais, o direito à escolha da utilização 
do nome social nos atos e procedi-
mentos da Administração Direta e 
Indireta Municipal, devendo ficar 
em destaque em todos os registros 
dos sistemas de informação, cadas-
tros, programas, projetos, ações, ser-
viços, fichas, requerimentos, formu-
lários, prontuários e congêneres, 
sendo utilizado como forma prepon-
derante de identificação e menção à 
pessoa que o utilizar.
Importante ressaltar que, conforme 
a lei, para a inclusão do nome social, 
não se exigirá nada além da mani-
festação de vontade do indivíduo, 
que poderá ser exercida diretamen-
te pela via administrativa, sendo 
vedado o encaminhamento para 
equipes de saúde física ou mental, 
exigência de procedimentos cirúrgi-
cos, hormonais ou qualquer outra 
providência.

Para tratamento correto das pesso-
as trans devemos sempre respeitar 
o gênero, o nome e os pronomes que 
a pessoa se identifica. Está com dú-
vidas sobre alguém? Sempre melhor 
perguntar em vez de presumir.



Orientação sexual: tem a ver com 
a prática de se relacionar afetiva 
e/ou sexualmente.

Homossexual: indivíduo que 
sente atração por pessoas do 
mesmo gênero. Quando é entre o 
gênero masculino são conhecidos 
como gays, quando é entre o 
gênero feminino são conhecidos 
como lésbicas.

Heterossexual: indivíduo que sente 
atração por pessoas do gênero oposto.

Bissexual: indivíduo que sente atra-
ção tanto por pessoas do mesmo 
gênero quanto por pessoas do 
gênero oposto.

Pansexual: indivíduo que sente atra-
ção por pessoas de diversos gêneros, 
independente de qual esteja.

Assexual: indivíduo que não vê as 
relações sexuais humanas como 
prioridade. Existem outras sexuali-
dades dentro do espectro assexual, 
que não podem ser caracterizadas 
apenas pela ausência de atração 
sexual.

Intersexual:  indivíduo que 
tem características sexuais congê-
nitas, não se enquadrando nas 
normas médicas e sociais para 
corpos femininos ou masculinos.

Queer: é um termo que se refere a 
pessoas que não se identificam 
com os padrões tradicionais de 
gênero e sexualidade.

LGBTFobia: é todo preconceito ou dis-
criminação contra pessoas da comuni-
dade LGBTQIA+, em função da sua 
orientação sexual ou identidade de 
gênero. Se manifesta de diferentes 
formas como agressões verbais, físicas, 
psicológicas, institucionais, exclusão, 
perseguição, difamação e injúria.

LGBTfobia É CRIME!
Em 2019, o Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) reconheceu a omissão do 
Congresso Nacional em não crimi-
nalizar a discriminação por identi-
dade de gênero e orientação sexual, 
e determinou a LGBTfobia no tipo 
penal definido na Lei do Racismo - 
Lei 7.716/1989, até que o Legislativo 
crie uma lei sobre a matéria. Em 
2023, o STF reconheceu que ofensas 
praticadas contra pessoas LGBTs 
podem ser enquadradas como injú-
ria racial.
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IGUALDADE RACIAL
“DENEGRIR”, “FUTURO NEGRO”, 
“HUMOR NEGRO”, A “FACE NEGRA” 
DO EVENTO, DA “COR DO PECADO”…

Evite o uso de verbos ou adjetivos 
que reforcem os estereótipos sobre 
os grupos aos quais as pessoas per-
tencem, tais como os que associam 
os nomes “negra” ou “negro” a algo 
negativo.

No Brasil, ser negro é uma escolha 
de identidade, a da ancestralidade 
africana. Então, ser negro é, essen-
cialmente, um posicionamento polí-
tico.

Racismo:  sistema estrutural de 
dominação que se manifesta como 
norma na sociedade, perpetuando 
desigualdades históricas contra 
grupos racializados, especialmente a 
população negra e indígena no 
Brasil. O racismo é um processo polí-
tico e histórico, em que são forneci-
das as condições para a produção e 
reprodução da desigualdade e da vio-
lência a partir do conceito de raça.

Pessoa escravizada: não utilizar 
termos escravo ou escrava.
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Mulata(o): o termo não deve ser uti-
lizado, pois remete ao período da 
escravização, quando filhos de 
homens brancos com mulheres 
negras escravizadas eram chama-
dos dessa forma em uma compara-
ção desumanizante, que os equipa-
rava às crias do cruzamento entre 
cavalos e jumentas.

Doméstica: termo não deve ser utili-
zado, tem reminiscências de 
quando pessoas negras eram trata-
das como animais que deveriam ser 
domesticados.

Povos originários brasileiros:  os 
indígenas representam aqueles 
grupos cujos seus ancestrais foram 
os primeiros habitantes do território 
brasileiro. Eles também são conhe-
cidos como povos indígenas. As 
datações arqueológicas mais segu-
ras apontam que, o nosso continen-
te, já era povoado por eles há pelo 
menos 30 mil anos. O termo índio é 
considerado pejorativo.

Povos e comunidades tradicionais: 
são culturalmente diferenciados e 
que se reconhecem desta forma.



Possuem formas próprias de organi-
zação social, ocupam e usam terri-
tórios e recursos naturais como 
condição para sua reprodução cul-
tural, social, religiosa, ancestral e 
econômica, utilizando conhecimen-
tos, inovações e práticas gerados e 
transmitidos pela tradição, inciso I 
Art. 3º Decreto 6.040/2007. Como 
exemplos destes temos: Andirobei-
ras; Apanhadores de Sempre-vivas; 
Caatingueiros; Catadores de Manga-
ba; Quilombolas, Extrativistas, 
Ribeirinhos, Caiçaras, Ciganos, 
Povos de terreiros, Cipozeiros, Cas-
tanheiras; Faxinalenses; Fundo e 
Fecho de Pasto, dentre outros.

Discriminação: de acordo com a Lei 
nº 7.716/1989, constitui crime criticar, 
induzir ou incitar a discriminação ou 
preconceito de raça, cor, etnia, religião 
ou procedência nacional. Se qualquer 
desses crimes for cometido por inter-
médio dos meios de comunicação 
social ou publicação de qualquer 
natureza, a Lei prevê reclusão de dois 
a cinco anos e multa. A Lei nº 
14.532/2023 altera a Lei citada acima e 
o Decreto-Lei nº 2.848/1940.

IGUALDADE RACIAL
(Código Penal), para tipificar como 
crime de racismo a injúria racial, 
prever pena de suspensão de direito 
em caso de racismo praticado no 
contexto de atividade esportiva ou 
artística e prever pena para o racis-
mo religioso e recreativo e para o 
praticado por funcionário público. A 
pena prevista é de reclusão, de 2 
(dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

Ações afirmativas: Políticas de ação 
afirmativa têm como objetivo corri-
gir os efeitos presentes da discrimi-
nação praticada no passado, con-
cretizando o ideal de efetiva igual-
dade de acesso a bens fundamen-
tais, como educação e emprego. 
Ações afirmativas são um conjunto 
de políticas públicas de caráter 
compulsório, facultativo ou volun-
tário concebidas com vistas à pro-
moção de populações historica-
mente discriminadas e ao combate 
à discriminação. Cotas e legislações 
que implementam o ensino da his-
tória e da cultura afro-brasileiras 
nas escolas são exemplos de ações 
afirmativas.
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CRIANÇAS E ADOLESCENTES
ECA - Estatuto da Criança e Adoles-
cente: A Lei 8.069, de 13 de julho de 
1990, dispõe sobre a proteção integral 
à criança e ao adolescente.

Criança:  é a pessoa com até 12 anos 
de idade incompletos.

Adolescente:  é o indivíduo entre 12 
e 18 anos incompletos.

Não utilize termos como menor, menor 
de idade, pivete: utilize as expressões 
meninas e meninos, crianças e adoles-
centes, garotas e garotos.

Não utilize o termo meninos e me-
ninas de rua: a nomenclatura corre-
ta nestes casos é meninos e meni-
nas em situação de rua.

Não utilize o termo prostituição 
infantil: diga exploração sexual, por-
nografia infantil, abuso sexual, 
exploração sexual comercial, criança 
ou adolescente vítima de abuso 
sexual e criança ou adolescente 
vítima de exploração sexual.
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Abuso sexual: qualquer ato que 
ofenda a pessoa, extrapolando os 
limites do desenvolvimento ou 
exercício autônomo e sadio de sua 
sexualidade, visando unicamente à 
satisfação de um desejo sexual pró-
prio do/a agressor/a.

Exploração sexual: caracteriza-se 
por ser uma relação mercantil, em 
que crianças e adolescentes são 
considerados mera mercadoria para 
a satisfação sexual de um adulto.

O uso de imagens de crianças e ado-
lescentes: não utilize imagens de 
crianças ou adolescentes autores de 
ato infracional. Se considerar extre-
mamente necessário a utilização de 
alguma imagem desta pessoa, utili-
ze-se da contraluz, desfoque ou uma 
parte do corpo que não identifique a 
pessoa.

Para denunciar casos de crianças ou 
adolescentes em situação de trabalho 
ou de exploração sexual, procure 
fazer imagens à distância que não dê 
condições de identificação.



Em caso de crianças ou adoles-
centes que sofreram violência 
física ou sexual não mostre 
imagem das mesmas. Uma alter-
nativa é apresentar desenhos, 
brinquedos ou objetos para ilus-
tração.

Também não se deve apresentar 
imagens de pais ou responsáveis 
que sejam autores de maus tratos 
ou violência a crianças e adoles-
centes, pois através destas foto-
grafias é possível identificar 
quem são as crianças ou adoles-
centes que sofreram os atos infra-
cionais.

É possível fotografar adolescentes 
grávidas? Sim. Porém, somente 
mediante autorização da mesma e 
dos pais/responsáveis. Se a gravi-
dez for resultado de ato violento a 
adolescente não deve ser identifi-
cada.

CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ato infracional: no caso de ato 
infracional cometido por criança 
(até 12 anos), aplicam-se as medi-
das de proteção, e o órgão responsá-
vel pelo atendimento é o Conselho 
Tutelar. Já o ato infracional cometi-
do por adolescente deve ser apura-
do pela Delegacia da Criança e do 
Adolescente (em Juiz de Fora quem 
atende essa demanda é a Delegacia 
da Mulher). 

Medidas de proteção: são os meca-
nismos que visam a garantir os 
direitos de crianças e adolescentes 
previstos no ECA.

Medidas socioeducativas: são medi-
das jurídicas que, na legislação brasi-
leira, se atribuem a adolescentes 
autores(as) de ato infracional.
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O Estatuto da Juventude, instituído 
pela Lei N° 12.852, de 5 de agosto de 
2013, afirma em seu Art. 1o, no 1o 
parágrafo que “[...] são consideradas 
jovens as pessoas com idade entre 
15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos 
de idade”. Porém, precisamos enten-
der que a juventude não se limita a 
uma categoria biológica ou apenas a 
determinada faixa etária, juventude 
é uma categoria social e histórica. É 
necessário a compreensão de que a 
juventude não é um bloco uniforme, 
a juventude é constantemente atra-
vessada por questões subjetivas 
mas também por questões objetivas 
e estruturais da sociedade, como as 
questões de classe, raça, gênero e 
orientação sexual.

FRASES COMUMENTE OUVIDAS 
POR PESSOAS JOVENS:

Geração Nem-Nem: nem estuda, 
nem trabalha: comumente usada 
para representar a ideia de que a 
juventude não estuda e não trabalha, 
desconsiderando o fato das inúme-
ras desigualdades presentes na 
nossa sociedade que não possibili-
tam que os jovens acessem o direito 
ao trabalho e o direito ao estudo. Por 

isso, o termo mais adequado seria 
Geração Sem-Sem, sem oportunida-
de de estudo e sem oportunidade de 
trabalho.

Você é muito jovem para entender: 
desvaloriza a opinião e a vivência 
dos jovens, como se a idade fosse 
um impedimento para a compreen-
são de questões sociais, políticas ou 
emocionais. Ignora que jovens têm 
experiências, conhecimentos e 
reflexões válidas.

Isso é coisa da sua idade, logo 
passa: minimiza problemas reais 
enfrentados por jovens, como ansie-
dade, depressão ou questões de 
identidade, sugerindo que são 
apenas "fases" e não demandam 
atenção séria.

Na minha época, a gente respeitava 
os mais velhos: generaliza uma 
suposta falta de respeito da juventu-
de atual, desconsiderando que cada 
geração tem suas próprias formas 
de expressão e diálogo. Além disso, 
ignora que o respeito deve ser 
mútuo, independentemente da 
idade.

JUVENTUDE
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IDOSOS
TERCEIRA IDADE? MELHOR IDADE? 
IDOSO? PESSOA IDOSA?
Para evitar confusões com a nomen-
clatura por talvez existir uma “pior 
idade”, deve-se usar preferencial-
mente o termo pessoa idosa. Pois, há 
várias palavras e expressões para 
identificar as pessoas com idade 
igual ou superior a 60 anos. Recente-
mente, tornou-se usual nas políticas 
públicas designá-las como pessoas 
idosas, principalmente após a Lei 
14.423/2022, resolução formal que 
alterou o Estatuto do Idoso, para Esta-
tuto da Pessoa Idosa.
A expressão pessoa idosa atende as 
discussões de gênero, contemplando 
dessa forma, homens e mulheres que 
se encontram nesta faixa etária, 
garantindo o respeito à diversidade 
dos papeis sociais conquistados ao 
longo da trajetória histórica dos cida-
dãos e cidadãs que vivem o envelhe-
cimento (São Paulo, 2012). A expres-
são pessoa idosa vem tornando-se 
mais usual, buscando atender a todas 
as pessoas independente de gênero e 
valorizando a diversidade. De acordo 
com MDHC (2023) as pessoas idosas 
são sujeitos de direitos, e “devem ser 
consideradas e reconhecidas nos 
processos comunicativos como sujei-
tos de direitos e não como objetos de 
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cuidado ou intervenção”. Desta ma-
neira, “isso implica reconhecê-las 
numa perspectiva integral, como 
pessoas produtivas, ativas, desejosas, 
com capacidades materiais e simbó-
licas, tal como se dá em todas as 
fases da vida”.
Outra expressão outrora muito utiliza-
da, mas que vem perdendo espaço é a 
terceira idade, pois ela “exclui as pes-
soas que se encontram na quarta 
idade (80 a 100 anos), ou na quinta 
idade (acima de 100 anos)” (São Paulo, 
2012). Assim, não é usual e convenien-
te utilizar o termo melhor idade.
Inclusive, o MDHC (2023) ressalta que 
NÃO recomenda-se utilizar:
• Avós (a menos que nossa intenção 
seja a de fazer referência a este papel 
social ou destacar esse vínculo fami-
liar);
• Aposentados (a menos que nosso 
objetivo seja o de abordar sua situação 
em relação ao mercado de trabalho ou 
outras questões previdenciárias); e
• Sexagenários, Octogenários, etc. (a 
menos que queiramos mencionar 
apenas parâmetros cronológicos).
Há vários mitos e preconceitos sobre o 
envelhecimento. Um dos mitos bas-
tante absorvido pela sociedade é 
aquele “que afirma que as pessoas 
idosas voltam a ser crianças”. Desta 
maneira, usualmente muitas pessoas 
se referem às pessoas idosas como 
palavras no diminutivo. Dentre os 
exemplos: vovozinha, senhorinha, 
velhinha. É muito comum, ver profis-
sionais “ao efetivar um procedimento 
com o sujeito idoso, pedem, por exem-
plo, para que ele abra a boquinha ou 
deixe-me ver a sua perninha”, entre 
outras expressões de infantilização. 



IDOSOS

PRECONCEITOS CONTRA IDOSOS QUE DEVEM 
SER COMBATIDOS:

• Atribuir o esquecimento à idade, tipo "pessoas 
idosas perdem a memória”;
• Os mais velhos já “tiveram a sua vez”, eles têm 
tanto direito a aproveitar a vida e a vivê-la plena-
mente quanto pessoas que estão em outras faixas 
etárias;
• Os mais velhos são solitários, pois podem ter vida 
social, agenda ativa e relações saudáveis;
• As pessoas idosas são “muito velhos (as) para isso”;
• Equívocos como “pessoa idosa volta a ser criança”; 
e
• Infantilizar a pessoa idosa; afinal infantilizar-la é
uma forma de duvidar de suas capacidades.

12

Enfim, “as pessoas idosas não voltam 
a ser crianças, isso é um mito que pre-
cisa ser desconstruído”. Precisamos 
tratar os mais velhos como sendo 
sujeitos de direito, valorizando sua 
trajetória de vida e respeitando a sua 
individualidade (São Paulo, 2012).

Etarismo, ageísmo ou idadismo: é a 
discriminação contra indivíduos ou 
grupos etários com base em estereóti-
pos associados à idade. Esse tipo de 
preconceito pode assumir várias 
formas, desde atitudes individuais até 
políticas e práticas institucionais que 
perpetuam e proliferam a discrimina-
ção etária. Os preconceitos referem-se 
à saúde, a capacidade e empenho, 
idade, fragilidade entre outros. Para 
mais informações sobre os direitos e 
políticas para essa população, acesse 
a página da SEDH no sítio da Prefeitu-
ra de Juiz de Fora e procure pela Carti-
lha da Pessoa Idosa.

O preconceito se manifesta através de 
diferentes maneiras de abordagem ao 
idoso, como piadas, infantilização e 
atitudes de exclusão. 
O etarismo é uma prática muito 
comum contra pessoas idosas, princi-
palmente no mercado de trabalho. O 
termo etarismo foi usado pela primei-
ra vez pelo gerontologista Robert N. 
Butler para descrever a discriminação 
contra adultos mais velhos (Ribeiro, 
2019).

Gerascofobia ou Gerontofobia: ter 
medo do envelhecer, aversão e/ou des-
prezo por tudo que se refere à velhice 
ou pelas pessoas idosas.

Idosofobia: ser chamado de velho 
como insulto.



MIGRANTES
Migração internacional/mobilidade 
humana internacional: comumente 
utilizado para se referir ao movi-
mento de pessoas que se deslocam 
de seu país de origem ou de residên-
cia habitual para outro. Pode ser de 
forma espontânea, quando o mi-
grante planeja e/ou deseja, ou força-
da, devido a perseguições, guerras, 
catástrofes naturais, dentre outros.

Migrante internacional: termo utiliza-
do para se referir a pessoa nacional de 
outro país que se desloca atravessando 
fronteiras internacionais.

A Lei nº 13.445/2017 e seu Decreto nº 
9.199/2017 trazem as definições 
para outros conceitos também im-
portantes nesta temática.

Imigrante: pessoa nacional de outro 
país ou apátrida que trabalha ou 
reside e se estabelece temporária ou 
definitivamente no Brasil;

Emigrante: brasileiro que se estabe-
lece temporária ou definitivamente 
no exterior;

Residente fronteiriço: pessoa nacio-
nal de país limítrofe ou apátrida que 
conserva a sua residência habitual 
em município fronteiriço de país 
vizinho;
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Visitante: pessoa nacional de outro 
país ou apátrida que vem ao Brasil 
para estadias;

Apátrida: pessoa que não seja consi-
derada como nacional por nenhum 
Estado, segundo a sua legislação, 
nos termos da Convenção sobre o 
Estatuto dos Apátridas, de 1954, pro-
mulgada pelo Decreto nº 
4.246/2002, ou assim reconhecida 
pelo Estado brasileiro.

Retornado: apesar de não existir 
legislação específica é a pessoa que 
retornou para seu país de origem 
após ter sido migrante internacional.

A Lei nº 9.474/1997 afirma que será 
reconhecido como refugiado todo 
indivíduo que:
I - devido a fundados temores de 
perseguição por motivos de raça, 
religião, nacionalidade, grupo social 
ou opiniões políticas encontre-se 
fora de seu país de nacionalidade e 
não possa ou não queira acolher-se 
à proteção de tal país;



II - não tendo nacionalidade e estan-
do fora do país onde antes teve sua 
residência habitual, não possa ou 
não queira regressar a ele, em 
função das circunstâncias descritas 
no inciso anterior;
III - devido a grave e generalizada 
violação de direitos humanos, é 
obrigado a deixar seu país de nacio-
nalidade para buscar refúgio em 
outro país (BRASIL, 1997).

CONARE (Comitê Nacional para os 
Refugiados): é o órgão de delibera-
ção coletiva sobre as solicitações de 
reconhecimento da condição de 
refugiado no Brasil.

MIGRANTES
Principais legislações que tratam 
da migração no Brasil e no mundo:

Declaração Universal dos Direitos 
Humanos (1948): trata da garantia e 
proteção de todas aspessoas, sem dis-
tinção de classe, cor/etnia, sexo/gê-
nero, religião, opinião política, dentre 
outras, inclusive, assegura proteção a 
pessoas refugiadas ou migrantes 
internacionais.

Lei nº 9.474/1997: também conheci-
da como Estatuto do Refugiado, a 
qual garante a proteção a refugiados 
e solicitantes de refúgio no Brasil.

Lei nº 13.445/2017 e seu Decreto nº 
9.199/2017: dispõe sobre os direitos e 
os deveres do migrante e do visitan-
te, regula a sua entrada e estada no 
País e estabelece princípios e dire-
trizes para as políticas públicas para 
o emigrante.
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DIVERSIDADE RELIGIOSA
A diversidade religiosa é um dos 
aspectos mais marcantes das socie-
dades contemporâneas, refletindo a 
pluralidade de crenças, práticas e 
modos de vivenciar a espiritualidade. 
Com a globalização e a intensificação 
do contato entre diferentes culturas, 
tornou-se cada vez mais importante 
entender, respeitar e valorizar as 
várias formas de manifestação reli-
giosa. A convivência harmoniosa 
entre pessoas de diferentes crenças é 
fundamental para a construção de 
uma sociedade mais justa, tolerante e 
pacífica. Nesse cenário, discutir defi-
nições como intolerância religiosa, 
racismo religioso, diálogo inter-reli-
gioso e fraternidade universal torna-
-se essencial, pois são instrumentos 
para promover a paz, a justiça social e 
os direitos humanos.

Liberdade religiosa: direito de pro-
fessar, praticar, mudar de religião ou 
não seguir religião alguma.

Intolerância religiosa: atos, discur-
sos ou práticas que promovem o 
ódio, a discriminação ou a violência 
contra pessoas ou grupos em razão 
de sua religião.

Racismo religioso: discriminação 
que recai sobre religiões frequente-
mente associadas a origens raciais 
ou étnicas, como as religiões de 
matriz africana, unindo preconceito 
racial e religioso.

Diálogo inter-religioso: processo de 
convivência e troca respeitosa entre 
pessoas de diferentes religiões, que 
valoriza o reconhecimento da iden-
tidade e dignidade do outro sem 
buscar conversão.
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DIVERSIDADE RELIGIOSA
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Educação para o respeito à diversi-
dade religiosa: promoção do res-
peito inter-religioso por meio de 
práticas educativas formais e 
informais.

Secularismo e Estado laico:  
Estado neutro em relação a 
credos religiosos, garantindo a 
liberdade de todos e evitando pri-
vilégios ou discriminações.

Religião e Direitos Humanos: o res-
peito à diversidade religiosa está 
intrinsecamente vinculado à pro-
moção dos direitos humanos, à 
liberdade e à dignidade.

Sincretismo religioso:  mistura e 
integração de elementos de diferen-
tes tradições religiosas, formando 
novas práticas e identidades. Exem-
plo, são expressões religiosas brasi-
leiras como o Candomblé e a Um-
banda, que mesclam elementos afri-
canos, indígenas e europeus.

Dialogando além da religião / Não-
-religiosos e ateus: o respeito à 
diversidade religiosa engloba 
também o direito de não professar 
nenhuma crença, protegendo ateus, 
agnósticos e pessoas sem religião.

O papel das religiões na promoção 
da Paz: mobilização de comunida-
des religiosas em favor da paz, dos 
direitos humanos e da justiça social. 
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POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA
Sujeito que está na rua: o termo mo-
rador de rua é incorreto pelo fato de 
impor ao sujeito a rua enquanto mo-
radia. O termo foi substituído por 
“pessoa em situação de rua” que 
caracteriza a vivência na rua como 
situação passageira. É importante 
dizer que a situação de rua abrange 
também as pessoas que utilizam a 
rua como espaço de sobrevivência, 
porém não necessariamente dor-
mindo nelas.

Casas de acolhimento: anteriormente 
chamadas de “albergues” hoje assu-
mem diversas nomenclaturas a 
depender do tipo de serviço ofereci-
do. Os locais que funcionam durante 

todo o dia, oferecendo 24h de esta-
dia são as casas abrigos, os serviços 
que funcionam exclusivamente na 
parte da noite são as casas de passa-
gem e os que são criados em virtude 
de calamidades ou intempéries são 
os abrigos emergenciais.

Trecheiro: sujeito que tem sua 
vivência na rua transitando por 
diferentes municípios, na maior 
parte dos casos não possuindo regu-
laridade na sua rota.

Trabalhador itinerante: sujeito que 
migra de acordo com as oportunidades 
de trabalho de cada região.



Centro Pop: local de atendimento à 
população em situação de rua, ofe-
rece serviço psicológico e social e 
tem seu funcionamento durante o 
dia de forma geral.

Abordagem Social: serviço que faz 
a busca ativa pelas pessoas que 
estão nas ruas oferecendo os servi-
ços existentes.

Termos da população em situação
de rua:

Manguear: ato de pedir dinheiro à 
pessoas desconhecidas ou conhecidas.

Corre: atividade que gere retorno 
financeiro, como pequenos trabalhos.

POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA
Peleja: cobertores doados à popula-
ção em situação de rua.

Sistema: é como se referem ao siste-
ma penitenciário.

Comarca: é o local onde quem 
dorme na rua. Pode ser um barra-
cão, colhão, colchonete, etc.

Trecho: como é chamada a estrada.
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Investigado; pessoa detida; suspeito; 
indiciado; denunciado; acusado; réu 
ou processado: são pessoas que 
ainda não foram condenadas.

Condenado: é quem está condenado 
em primeiro grau ou sentenciado.

Culpado: indivíduo condenado por 
sentença transitada em julgado - 
sem possibilidade de recurso).

SISTEMA PRISIONAL
Egressos prisionais: caracteriza as 
pessoas que passaram pela priva-
ção de liberdade, e é o termo que 
consta na Lei de Execução Penal. 
Utilize-a quando for o caso.

Não utilizar os termos: detento, pre-
sidiário, presos provisórios ou sim-
plesmente presos. Optar por apena-
do ou reeducando.
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